FHSTE - DAÇÃO HOSPITALAR SANTA TEREZINHA DE ERECHIM
ERECHIM - RS
PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE CARGOS
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2010

Sidnei Luis Rugeri, Diretor Executivo da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE - no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO sob regime estatutário para provimento de vagas do quadro geral dos servidores da Fundação, em caráter temporário,com a execução Técnico-administrativa da Empresa LUTZ - CURSOS E CONCURSOS, o qual reger-se-á pelas instruções deste Edital e demais disposições legais vigentes.
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS
	Código do Cargo
	Nome do Cargo
	Vagas
	Carga Horária
	Habilitação Necessária para a Posse
	Remuneração Inicial
	Tipos de Provas
	Valor da Taxa Inscrição

	12
	Agente Administrativo Júnior
	02
	220
	Ensino Médio Completo
	984,45
	Escrita
	40,00

	13
	Agente Administrativo Sênior
	02
	220
	Ensino Superior Completo
	1.953,69
	Escrita
	55,00

	14
	Escriturário
	02
	220
	Ensino Médio Completo
	663,95
	Escrita
	40,00


1.1- A descrição sumária de cada cargo está estabelecida de acordo com o Anexo III, parte integrante deste Edital e conforme estabelecido em Lei.
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES
2.1 - É de inteira responsabilidade do candidato, antes de efetuar a inscrição, ler o presente edital, editais complementares ou de retificação, caso existam, para conhecer todas as determinações relacionadas para certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e assumir o cargo, caso seja aprovado e convocado.
2.2 - Período de inscrição: Serão realizadas somente pela Internet através do site www.lutzconcursos.com.br no período de 15 de julho a 05 de agosto de 2010.
2.3 - Taxa de inscrição: Para inscrever-se o candidato deve recolher o valor correspondente ao seu cargo, de acordo com o Capítulo I deste Edital, em uma agência da Caixa Econômica Federal (CEF) ou Casas Lotéricas credenciadas pela CEF, até o final do horário bancário do dia 05 de agosto de 2010.
2.3.1 - Serão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos que se enquadrarem nos benefícios da Lei Municipal nº. 4.327/2008, que isenta doadores de sangue do pagamento de taxa de inscrição para participar de Concursos públicos municipais, desde que residam no município de Erechim/RS.
2.3.1.1 - Para obter o benefício de que trata a Lei Municipal nº. 4.327/2008, o candidato deverá apresentar, além da documentação exigida pelo Edital do Processo seletivo Municipal, os seguintes documentos:
I - Comprovante de que tem, no mínimo, 18 (dezoito) anos e, no máximo, 60 (sessenta);
II - Atestado, emitido pela Associação Beneficente dos Receptores de Sangue de Erechim (Banco de Sangue) comprovando que é doador regular de sangue;
III - Comprovante de residência em Erechim;
IV - Cópia da Carteira do Banco de Sangue, com o registro das doações realizadas e seus prazos.
Parágrafo único do artigo 1º da lei 4.327 - Entende-se por doador de sangue, a pessoa cadastrada na Associação Beneficente dos Receptores de Sangue de Erechim - Banco de Sangue - que tenham doado sangue nos últimos 6 (seis) meses, antes da data de realização do Processo seletivo Municipal, e feito isso, regularmente, nos últimos dois anos.
2.3.1.2 - O candidato doador de sangue, que solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição, deverá encaminhar os documentos exigidos pela Lei Municipal nº. 4.327/2008 à LUTZ - Cursos e Concursos, sito à Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000, via SEDEX, para segurança do Candidato, postado dentro do período de inscrições.
2.4 - A Lutz - Cursos e Concursos, bem como a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE, não se responsabilizam por falhas na comprovação de pagamentos realizados fora das agências da Caixa Econômica Federal e seus correspondentes bancários autorizados.
2.5 - Procedimentos para Inscrição: As inscrições serão realizadas através da internet, no endereço eletrônico www.lutzconcursos.com.br, onde o candidato fará o seu cadastro prévio e a impressão do documento de arrecadação. Estes procedimentos prévios poderão ser feitos em qualquer horário, dentro das datas previstas para inscrição, considerando que o recolhimento da taxa estará condicionada aos horários de atendimento das agências ou correspondente bancário conveniado para arrecadação, constante no boleto específico e não poderá ser efetuado fora do prazo determinado para inscrição definidos neste Edital.
2.5.1. - O candidato que não possui acesso à internet poderá fazer a inscrição nas dependências do Hospital Santa Terezinha, sito à Rua Itália, 919, na cidade de Erechim, RS.
2.5.2 - No endereço eletrônico (sitio) www.lutzconcursos.com.br, opção EDITAIS, opção Prefeitura Municipal de Erechim, o candidato deverá, inicialmente, acessar o edital de abertura do certame e conhecê-lo integralmente para depois acessar a opção de inscrição. Na opção de inscrição deverá seguir as instruções e efetuar o seu cadastro, não ocultando nenhum dado obrigatório, e assinalar os casos de necessidades especiais, se as tiver.
2.5.3 - Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
2.5.4 - Deverá ser impresso o comprovante de inscrição, o qual só terá validade se acompanhado do comprovante de pagamento da taxa de inscrição, devidamente autenticado por uma das agências da Caixa Econômica Federal ou Casa Lotérica conveniada para arrecadação e de um documento de identidade válido conforme especificado no subitem 2.13 deste edital.
2.6 - O candidato portador de necessidades especiais, que solicitar atendimento diferenciado para realização da prova objetiva, deverá encaminhar à LUTZ - Cursos e Concursos, sito à Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000, via SEDEX, para segurança do Candidato, dentro do período de inscrições, laudo médico - MODELO PRÓPRIO ESTÁ NO ANEXO IV DESTE EDITAL - atestando a espécie e o grau de deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID. Deverá ainda, na sua inscrição, declarar o tipo de deficiência e as necessidades especiais para a realização da prova objetiva. Não serão atendidos pedidos de atendimento especial para aplicação de provas em outro local, em outra data ou outro horário, diferentes do estabelecido neste edital. Não será necessário o encaminhamento de laudo médico no caso de atendimento especial que não modifique os padrões normais e comuns para aplicação e execução da prova objetiva, que são: amamentação, gestante, canhoto e obesidade.
2.6.1 - A não solicitação de atendimento especial no momento da inscrição e/ou a falta de cumprimento do disposto no subitem 2.6, desobriga a LUTZ - Cursos e Concursos de prestar o atendimento especial ao candidato, ficando este em igualdade de condições dos demais candidatos.
2.7 - Instruções e informações complementares acerca do Processo Seletivo (inscrições, realização das provas, editais e outras) poderão ser acessadas via INTERNET no endereço eletrônico www.lutzconcursos.com.br, com opção de leitura e impressão.
2.8 - Da validação da inscrição: Só será considerada inscrição válida no Processo seletivo aquela que cumprir integralmente com as etapas abaixo, dentro dos prazos estipulados neste Edital.
2.8.1 - Através do endereço eletrônico www.lutzconcursos.com.br, preencher o cadastro com os dados pessoais do candidato, escolher o cargo e responder a opções específicas em caso de portador de necessidades especiais.
2.8.2 - Efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, considerando que o recolhimento não poderá ser efetuado fora do prazo determinado neste edital.
2.8.3 - A comprovação do recolhimento da taxa de inscrição se dará através de relatório/extrato encaminhado pela Caixa Econômica Federal à LUTZ - Cursos e Concursos.. A homologação das inscrições será feita com base nos dados fornecidos no ato da inscrição do candidato e a comprovação de pagamento da taxa de inscrição.
2.8.4 - O candidato poderá inscrever-se somente para um cargo
2.8.4.1 - A homologação das inscrições, pelo órgão promotor do processo seletivo, se dará após o seu encerramento, através da divulgação de listas específicas contendo: nome do candidato, cargo a que concorre, número de inscrição e documento de identidade.
2.8.4.2 - É imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, dispondo a Comissão de Processo seletivo do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta, indeferindo sua inscrição.
2.9 - A LUTZ - Cursos e Concursos, bem como a Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE, não se responsabilizam por inscrições que não cumprirem integralmente as etapas especificadas neste Edital, seja por motivo de horário de atendimento de agência arrecadadora, por falhas de ordem técnica em computadores, falhas na comunicação via internet, congestionamento de linhas de comunicação, falhas nas transmissões, perda de dados, falhas na comprovação do pagamento da inscrição, incorreções no preenchimento do cadastro e nas opções do Processo Seletivo, sobrecarga no atendimento a candidatos que deixarem para inscrever-se de última hora ou qualquer outro fator de ordem técnica.
2.10 - O candidato, ao efetivar sua inscrição assume inteira responsabilidade pelas informações que fizer constar no formulário de inscrição, sob as penas da lei. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes do formulário de inscrição determinarão o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época, podendo o candidato responder às conseqüências legais.
2.11 - Uma vez efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo, cancelamento e nem haverá devolução da importância paga.
2.12 - O candidato será responsável pela conferência dos seus dados impressos no documento de confirmação da inscrição. Na hipótese da verificação de divergências, o candidato deverá apontá-las através de expediente escrito e dirigido à LUTZ - Cursos e Concursos, cujo endereço encontra-se no site www.lutzconcursos.com.br indicando os dados que devem ser alterados, exceto o cargo a que concorre.
2.13 - Documentos válidos para identificação do candidato na inscrição e no momento de prestar as provas:
2.13.1 - Carteira de Identidade expedida pela Secretaria da Justiça e Segurança - SJS e/ou Secretaria de Segurança Pública - SSP;
2.13.2 - Carteira de Identidade expedida pelos Ministérios Militares e pelos Corpos de Bombeiros;
2.13.3 - Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc);
2.13.4 - Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valem como identidade;
2.13.5 - Carteira de trabalho;
2.13.6 - Carteira Nacional de Habilitação desde que seja o novo modelo com foto, dados pessoais, número da carteira de identidade e CPF.
2.14 - Não será aceito protocolo dos documentos descritos no item 2.13.
2.15 - Será rejeitado documento não original que não esteja perfeitamente legível, que apresente danos físicos ou vestígios de alterações nas suas características originais.
2.15.1 - Poderá ser exigida identificação especial ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. Uma vez que o candidato não comprove satisfatoriamente a sua identificação, este estará impedido de participar das provas e demais etapas que requeiram tal identificação.
2.16 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias em conjunto com outro documento que contenha fotografia e o identifique.
2.17 - A identificação do candidato para realização das provas e em outras ocasiões pertinentes ao Processo seletivo se dará da seguinte forma: Ao se dirigir para tratar de assuntos relativos ao Processo seletivo, incluindo a identificação para realização das provas, é indispensável que o candidato apresente: a) ficha de inscrição do candidato, específica para o referido processo seletivo; b) um dos documentos de identidade válidos, original, conforme especifica o item 2.13 deste edital, preferencialmente a carteira de identidade; c) comprovante original do pagamento da taxa de inscrição, autenticado pela agência arrecadadora.
2.18 - É vedada a inscrição condicional, com falta de documentos ou por qualquer outro meio diferente dos especificados neste Edital.
2.19 - A solicitação de condições especiais será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. A não solicitação de condições especiais no ato da inscrição implica a sua não-concessão no dia da realização das provas.
2.20 - Inscrição por procuração: considerando a realização da inscrição através da internet, não serão aceitas inscrições por procuração.
CAPÍTULO III - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA
3.1 - Às pessoas portadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo seletivo desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo em provimento.
3.2 - Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos portadores de deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas oferecidas para cada Cargo.
3.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99 e alterações.
3.4 - As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.5 - O candidato inscrito como portador de deficiência deverá encaminhar à LUTZ - Cursos e Concursos, sito à Rua Padre Francisco Spaeth, 151, Bairro Santana, Rio do Sul/SC, CEP 89160-000, via SEDEX, para segurança do Candidato, dentro do período de inscrições, laudo médico, conforme modelo no Anexo IV deste Edital, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova.
3.5.1 - Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização de provas deverão mencionar, em declaração, indicando as condições especiais que necessitam para a realização das provas. A decisão desses requerimentos caberá à Comissão de Processo seletivo que poderá solicitar documentos ou exames para fins de comprovação das condições do candidato.
3.5.2 - Não serão conhecidos os atestados médicos nem os pedidos de provas especiais que não forem postados nos correios até o último dia das inscrições.
3.6 - Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados neste Edital, dentro do prazo do período das inscrições, serão considerados como não portadores de deficiência e não terão a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado, estando impossibilitados de realizar a prova em condições especiais.
3.7 - O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
3.8 - Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a ser desempenhada.
3.9 - As inscrições que cumprirem os requisitos aqui exigidos serão homologadas.
3.10 - O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até a data limite para a realização das inscrições.
3.11 - Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma junta médica oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo.
3.12 - O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se aprovado no Processo seletivo, figurará na listagem específica de classificação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE, se conseguir a nota mínima para a provação e dentro do número de vagas reservadas para portadores de necessidades especiais.
CAPÍTULO IV - CONDIÇÕES PARA O PROVIMENTO DO CARGO (POSSE)
4.1 - No ato da posse o candidato deverá apresentar:
4.1.1 - Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso.
4.2.2 - Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado fornecido por médico oficial.
4.3.3 - Declaração de bens que constituem seu patrimônio.
4.3.4 - Declaração que a posse do cargo não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública.
4.3.5 - Cópia dos seguintes documentos de identificação pessoal, necessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Identidade;
- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;
- Comprovar idade mínima de 18 anos;
- Outros documentos exigidos por Lei.
4.3.6 - É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço.
CAPÍTULO V - DO REGIME EMPREGATÍCIO
5.1 - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas do Processo seletivo serão admitidos sob o regime Celetista.
CAPÍTULO VI - DAS PROVAS
6.1 - A Realização das Provas obedecerá aos seguintes critérios:
6.1.1 - A Prova escrita terá a duração de até 03 horas. O caderno de prova somente será liberado depois de 2 horas do início da mesma.
6.1.2 - Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes.
6.1.3 - O Gabarito das provas será publicado até às 09 horas do dia útil posterior à realização do Processo seletivo.
6.1.4 - Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos ao local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta.
6.1.5 - O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade que originou a inscrição e documento de inscrição no Processo seletivo, entregue quando do ato de inscrição.
6.1.6 - Não será admitido às provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido e em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
6.1.7 - No recinto de provas não será permitida a utilização de equipamentos de rádio tipo "walk-man" ou similar, bem como o uso de telefone celular, máquina calculadora ou qualquer outro aparelho, bem como folha de rascunho.
6.1.8 - O caderno de questões é o espaço pelo qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na GRADE DE RESPOSTAS.
6.1.9 - Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de respostas estiver em desconformidade com as instruções, não estiver assinalada, que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível.
6.1.10 - Na realização da prova não é permitido pedir esclarecimentos sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las.
6.1.11 - O candidato deverá preencher o Cartão Resposta cobrindo inteiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço correspondente à alternativa escolhida. O Cartão Resposta será o único documento válido para efeito de correção da prova, que deverá ser devolvido obrigatoriamente ao final da prova, devendo o mesmo ser colocado dentro do envelope que se encontra sobre a mesa.
6.1.12 - Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão Resposta por erro do candidato.
6.1.13 - Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabarito, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta (mesmo que uma delas esteja correta), ou que estiverem em branco.
6.1.14 - O candidato, ao terminar a prova objetiva, colocará o seu cartão resposta dentro do envelope, disponível sobre a mesa, sem auxílio de fiscais.
6.1.15 - Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deverão permanecer no recinto, a fim de assinarem o lacre do envelope das provas, juntamente com os fiscais.
6.2 - Será excluído do Processo seletivo o candidato que:
- Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes;
- For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como se utilizando de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;
- Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal;
- Usar telefone celular nas dependências dos locais das provas, ou qualquer outro meio de comunicação;
- Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
- Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova.
6.3 - A candidata que necessitar amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata.
6.4 - O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de auxílio de outra(s) pessoa(s) para sua locomoção e acomodação para realizar as provas, deverá providenciar acompanhante(s) que o auxiliarão em todo o processo, sempre mediante consentimento e orientação da comissão organizadora do Processo seletivo.
6.5 - Para todos os cargos, o Processo seletivo constará de PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos.
6.6 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 40% (quarenta por cento) ou mais na nota final da prova escrita. O candidato que obtiver nota inferior estará automaticamente eliminado.
6.7 - DA PROVA ESCRITA (para todos os cargos)
6.7.1 - As provas escritas terão 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas, e abrangerão as seguintes disciplinas:
	Disciplina
	Número de questões
	Total de questões
	Valor de cada questão
	Pontuação Máxima

	Língua Portuguesa
	12
	40
	0,25
	10,0

	Raciocínio Lógico
	06
	
	
	

	Legislação
	07
	
	
	

	Conhecimentos Específicos
	15
	
	
	


6.8 - Da realização das provas objetivas (escritas).
6.8.1 - As provas objetivas (escritas) serão realizadas, provavelmente, no dia 22.08.2010, em locais e horário a serem divulgados na ocasião da homologação das inscrições, na imprensa local e nos sites www.lutzconcursos.com.br e www.hospitalsantaterezinha.com.br
CAPÍTULO VII - CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1 - Para efeitos de classificação final:
7.2 - Da Prova Escrita: A Prova escrita terá peso 10. O resultado final será a nota da prova objetiva.
7.3 - A lista final de classificação do Processo seletivo apresentará apenas os candidatos aprovados por cargo.
7.4 - Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente dos pontos obtidos.
7.5 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á com os critérios estabelecidos no CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE.
CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 - Em caso de empate das notas da prova objetiva/escrita e para fins de classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que:
I - possuir maior idade, dentre os candidatos com mais de 60 (sessenta) anos, completados até o último dia do prazo de inscrição, nos termos do Art. 27 da Lei nº. 10.741/2003, considerando-se o ano, o mês e o dia do nascimento;
II - possuir maior número de pontos na prova de conhecimentos específicos;
III - possuir maior número de pontos na prova de língua portuguesa;
IV - possuir maior número de pontos na prova de Raciocínio Lógico;
V - possuir maior número de pontos na prova de Legislação
VI - o candidato mais velho.
VII - sorteio.
CAPÍTULO IX - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
9.1 - Os conteúdos programáticos das provas estão nos Anexos I e II, partes integrantes deste Edital.
CAPÍTULO X - DOS RECURSOS
10.1 - Serão admitidos recursos das seguintes fases:
I - do presente edital;
II - do não deferimento do pedido de inscrição;
III - da formulação das questões;
IV - da discordância com o gabarito das provas escritas;
V - da classificação;
VI - da homologação do resultado do Processo Seletivo;
10.2 - A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão no prazo de dois dias, contados da data de publicação do mesmo, mediante requerimento dirigido ao Diretor Executivo
10.3 - Os demais recursos, nos termos do modelo anexo a este Edital, deverão conter nome do candidato recorrente, número de inscrição, endereço completo para correspondência, assinatura do mesmo, sua fundamentação, que deverá ser clara e objetiva e será dirigido à Empresa LUTZ - Cursos e Concursos, executora do Processo seletivo, para a qual deverá ser encaminhado através do e-mail concursos@lutzconcursos.com.br e o prazo para tanto será de 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da publicação, sendo os recursos:
I - da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferimento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro candidato;
II - dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas. O pedido de revisão só poderá ser referente ao conteúdo das provas e/ou dos títulos.
III - da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classificação, assim como para a revisão de sua própria prova e notas e para impugnar a homologação do resultado do processo seletivo.
10.4 - Os recursos somente serão apreciados se apresentados tempestivamente, bem fundamentados, e encaminhados para o e-mail concursos@lutzconcursos.com.br
10.5 - Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homologado pelo Diretor Executivo.
CAPÍTULO XI - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 - A validade do processo seletivo será de 01(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.
11.2 - A aprovação no processo seletivo não gera o direito à admissão, mas credencia o aprovado à nomeação durante o prazo de sua validade ou eventual prorrogação, de acordo com a necessidade do Hospital, obedecida a ordem de classificação, computadas as vagas existentes na data do edital, as que decorrerem de vacância do cargo e as que vierem a ser criadas.
11.3 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de aceitar as condições do Edital de Processo seletivo, nos termos em que se acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
11.4 - A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em hipótese alguma.
11.5 - Será automaticamente cancelada a inscrição do candidato que efetuar o pagamento da mesma com cheque sem provisão de fundos, ou outra irregularidade que impossibilite o recebimento da quantia.
11.6 - Caberá à Empresa Organizadora do Processo seletivo a anulação de questões.
11.7 - Serão publicados os resultados dos candidatos habilitados que atingirem a nota mínima exigida para cada uma das provas.
11.8 - É vedada a inscrição neste Processo seletivo de quaisquer membros da Comissão de Processo seletivo e Examinadora. Será destituído da Comissão, se constatado em qualquer fase do Processo seletivo, o membro que tiver relações de parentesco (ascendentes, descendentes, cônjuges e afins, bem como parentes até 2º grau) com os candidatos, sob pena de anulação do processo seletivo.
11.9 - O membro da Comissão Examinadora, no caso previsto no Parágrafo anterior, deverá declarar-se impedido, sob pena de incorrer em descumprimento de dever funcional.
11.10 - Os membros da Comissão de Processo seletivo e Examinadora não poderão estar inscritos no processo seletivo de que fizerem parte.
11.11 - A guarda dos Cartões Respostas deste Processo seletivo ficará sob responsabilidade da Empresa Lutz - Cursos, Concursos, Assessoria e Projetos Técnicos Ltda, por um período de 06 meses após a homologação do resultado final, quando serão incinerados.
11.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo seletivo, que se necessário provocará a empresa executora do Processo seletivo.
Erechim, em 07 de julho de 2010.
Sidnei Luis Rugeri
Diretor Executivo da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim - FHSTE
ANEXO I
NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR Conteúdos Programáticos para as Provas - Comuns a todos os Cargos
	Disciplina
	Conteúdos 

	Língua Portuguesa
	Linguagem Escrita: Morfologia, Vocabulário; Ortografia; Pontuação; Sílabas; Acentuação gráfica; Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; Concordância Verbal e Nominal, , Classe, Estrutura e Formação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de palavras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Interpretação de textos; Versificação. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética e Fonologia; Semântica. Literatura Brasileira, suas escolas e seus escritores. Funções da Linguagem. 

	Raciocínio Lógico
	Números naturais e suas operações, geometria (formas geométricas bidimensionais e tridimensionais),medidas ( comprimento, superfície, volume e capacidade, tempo, temperatura, massa),ângulos, números racionais e suas operações, números inteiros e suas operações, equações e sistemas de equações do 1º e 2º grau, regra dede três simples e composta, álgebra,trigonometria, semelhança, posições relativas de planos e retas, matemática financeira e estatística,funções, progressões, matrizes ,determinantes e sistemas lineares, análise combinatória, probabilidade, geometria espacial e métrica, conjunto dos números reais.

	Legislação
	Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (lei 3.443 de 08.02.02) e Lei Orgânica do Município de Erechim, e Constituição Federal: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Da Organização do Estado. Da Organização dos Poderes 


ANEXO II
Conteúdos Programáticos Específicos
	Cargo
	Conteúdos Programáticos Específicos

	Agente Administrativo Júnior
	Noções sobre atos administrativos e administração direta e indireta; noções sobre administração pública e servidores e empregados públicos; noções sobre contabilidade e finanças públicas; normas básicas de funcionamento do SUS; sistema de protocolo; noções sobre licitações, contratos e convênios administrativos; serviços de protocolo e arquivologia; atendimento ao público; correspondência oficial conforme Manual de Redação da Presidência da República; lei municipal de Erechim/RS nº. 3.431/2001 com suas alterações e lei municipal de Erechim/RS nº. 4.477/2009. Informática básica, sistemas operacionais, editor de textos, planilhas eletrônicas, correio eletrônico, internet, intranet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas.

	Agente Administrativo Sênior
	Direito administrativo: atos administrativos, administração direta e indireta, licitações, contratos, convênios, bens públicos, serviços públicos; Direito Constitucional: direitos e garantias fundamentais, administração pública e servidores e empregados públicos, saúde na constituição federal; Lei de Responsabilidade Fiscal; Noções sobre direito do consumidor; Lei federal nº. 8.080/90 e 8.142/90 com suas alterações; Normas do Ministério da Saúde sobre funcionamento do sistema único de saúde (SUS); Noções sobre contabilidade pública e orçamentos; Noções sobre administração; Correspondência oficial conforme Manual de Redação da Presidência da República; Lei municipal de Erechim/RS nº. 3.431/2001 com suas alterações e lei municipal de Erechim/RS nº. 4.477/2009; Estatuto Social da Fundação Hospitalar Santa Terezinha de Erechim; Informática básica, sistemas operacionais, editor de textos, planilhas eletrônicas, correio eletrônico, internet, intranet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas.

	Escriturário
	Noções sobre atos administrativos e administração direta e indireta; noções sobre administração pública e servidores e empregados públicos; sistema de protocolo; noções sobre arquivologia; noções sobre atendimento ao público e relacionamento interpessoal; noções sobre compras e alienações em órgãos públicos; correspondência oficial conforme Manual de Redação da Presidência da República; lei municipal de Erechim/RS nº. 3.431/2001 com suas alterações e lei municipal de Erechim/RS nº. 4.477/2009. Informática básica, sistemas operacionais, editor de textos, planilhas eletrônicas, correio eletrônico, internet, intranet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas.


ANEXO III
DA DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DOS CARGOS
	Cargos
	Descrição Sumária

	Agente Administrativo Júnior
	Atribuições do cargo: Redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, documentos legais e outros significativos para o órgão; Digitar ou determinar a digitação de documentos redigidos e aprovados; Operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; Estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções; Coordenar a classificação, o registro e a observação de processos, e outros documentos em arquivos específicos; Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento; Elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticas, fluxogramas, organogramas em geral; Elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais, atendendo as exigências ou normas da unidade administrativa; Realizar, sob orientação específica, coleta de preços e concorrências públicas e administrativas para aquisição de material; Orientar e supervisionar as atividades de controle de estoque, a fim de assegurar a perfeita ordem de armazenamento; Classificar contabilmente documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas no Hospital; Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados especificando os saldos, para facilitar o controle financeiro; Averbar e conferir documentos contábeis; Examinar empenhos de despesas e a existência de saldos nas dotações;Conferir documentos de receita, despesa e outros; Fazer a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos de créditos, pesquisando quando for detectado erro e realizando a correção; Fazer levantamento de contas para fins de elaboração de balancetes, balanços, boletins e outros demonstrativos contábil-financeiros; Auxiliar na análise econômico-financeira e patrimonial do Hospital; Corrigir e ordenar dados para a elaboração de Balanço Geral; Executar ou supervisionar o lançamento das contas em movimento, nas fichas e livros contábeis; Colaborar nos estudos para a organização e a racionalização dos serviços nas unidades do Hospital; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; Executar outras atribuições afins.

	Agente Administrativo Sênior
	Atribuições do cargo: Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores da administração; Participar da elaboração ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços e rotinas de trabalho; Examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse do Hospital; Auxiliar o profissional na realização de estudos de simplificação de tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo estudos organizacionais; Redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais, relatórios, pareceres que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratem de assuntos de maior complexidade; Orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade ou da administração; Colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros projetos afins, coordenando as tarefas de apoio administrativo; Coordenar a preparação de publicações e documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as normas que regem a matéria; Coletar e analisar informações, dados; orientar equipes de trabalho na coleta de informações; testar e software e hardware nos microcomputadores; executar procedimentos de segurança de informações; auxiliar nos treinamentos dos usuários; executar programas e rotinas; auxiliar na elaboração e manutenção da documentação dos sistemas; dar suporte logístico à área de sistemas e informação. Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; Executar outras atribuições afins.

	Escriturário
	Atribuições do cargo: Executar atividades de apoio administrativo; examinar processos; redigir e digitar expedientes administrativos; proceder coleta de preços, aquisição, guarda e distribuição de material; operar computadores; realizar e conferir cálculos; auxiliar no Arquivamento de documentos; executar tarefas afins.


ANEXO IV
ATESTADO PARA CARACTERIZAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
Atesto, em cumprimento a Lei n° 7853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto n° 3298/99 de 20 de dezembro de 1999, que o(a) Sr.(a) _____________________________________________, portador do RG n° ______________, nascido em ____/____/_______, foi devidamente avaliado clinicamente enquadrando-se, segundo o Artigo 4°, do Decreto 3298/99, na seguinte categoria:
1. ( ) deficiência física
2. ( ) deficiência auditiva
3. ( ) deficiência visual
4. ( ) deficiência mental
5. ( ) múltipla
6. ( ) Outras. Quais ________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
7. CID __________________________________________________________________________
8. Especificação das atividades relativas ao cargo (Anexo I deste Edital ) compatíveis com a deficiência apresentada:
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
9. Necessidades especiais para realizar a prova:
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
Local:______________________________ Data: ______/______/______
Assinatura do Médico ________________________________
Nome do Médico:_______________________________________________________
CRM Nº. ______________________________
Declaro ter recebido cópia deste atestado e autorizo a declaração do CID/ diagnóstico correspondente à minha deficiência.
Assinatura do (a) candidato (a) _____________________________________________
ANEXO V
FORMULÁRIO DE RECURSO
À EMPRESA LUTZ - Cursos e Concursos
NOME DO CANDIDATO:
CARGO: (código e nome):
Nº. de INSCRIÇÃO:
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)
	( )
( )
( )
( )
( )
	Contra Indeferimento de Inscrição 
Contra Gabarito da Prova Escrita
Contra Resultado Prova Escrita
Contra Resultado Prova Prática
Contra Resultado Prova Títulos
	Ra 
Nº. da questão: _________
Gabarito oficial: _________
Resposta do Candidato: _____


Justificativa do candidato - Razões do Recurso
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
Usar um formulário para cada recurso.
O recurso só será conhecido encaminhado para o e-mail concursos@lutzconcursos.com.br
Data: ____/____/2010

